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PROCESSO N.º 6.322/2019 

COGED 
 

Trata o presente PAD da solicitação da COGED visando eventual aquisição de material 
bibliográfico através de Registro de Preços. Os autos foram enviados a esta Seção de Análise e 
Aquisições para análise e instrução.  

Foram expedidos e-mails para diversas empresas do ramo (doc. nº 96122/2019). Findo o prazo, 
apenas a empresa ÊXITO DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA apresentou 
cotação (doc. nº 96126/2019).  

Com o intuito de estimar melhor o preço médio dessa contratação, consideramos os cinco maiores 
percentuais de desconto do último pregão nº 42/2018 do TRE/BA (doc. nº 141295/2018). 

Elaborada a planilha, observamos que o desconto médio ficou em 27,96% (vinte e sete, vírgula 
noventa e seis por cento, doc. nº 107859/2019). 

Tendo em vista que o valor estimado da contratação estabelecido no TR foi de R$ 25.947,36 (vinte 
e cinco mil novecentos e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos (doc. nº 84505/2019) 
aplicando o percentual de desconto acima informado, teremos uma média estimada de R$ 
18.692,48 (dezoito mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos). 

Informamos que conforme pesquisa no SICAF, foram encontradas 03 ou mais empresas na região 
que se enquadram como Micro Empresas ou EPP, aptas a fornecer os produtos em análise (doc. nº 
107943/2019). 
 

Finalizada a pesquisa de preço, encaminhamos o presente PAD para as demais providências 
relativas ao pedido.  
 
Em 29 de maio de 2019. 

Ana Paula Saldanha de O. Pereira  

Técnica Judiciária da Seção de Análise e Aquisição 

 

De acordo.  

À COMAP. 

Em 29/05/2019. 

Marconni Rodrigues de A. Santos 

Chefe da Seção de Análise e Aquisição 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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